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INDICAÇÃO Nº 102 DE 30 DE NOVEMBRODE 2018 

ÁQUILES LUIZ PAULELLA, LINCOLN JOSÉ FRANCO, VANDERLEI FRANZONI, 

vereadores desta CÂMARA MUNICIPAL, respeitosamente INDICAM, a Chefe do Executivo, 

Sr MARIA FELICIDADE PERES CAMPOS ARROYO, observado os dispositivos 

regimentais, o quanto segue: 

1 - Que o Executivo implante em nosso município o Projeto Guarda Mirim 

JUSTIFICATIVA. 

A Guarda Mirim é um excelente projeto voltado para os jovens, auxiliando-os em 

sua educação, formação como cidadão e ingresso ao mercado de trabalho_ 

Já houve este Projeto em nosso município, sendo que na época, era mantido pela 

Associação Beneficiente Tabapuã Porém, infelizmente, há muito tempo que não há um 
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projeto semelhante, sendo de total importância que se implante novamente, através do 

Executivo Municipal criando bolsas de estágio para as crianças presentes, retorno da 

fanfarra, e demais projetos, que podem ser implantados dentro da Guarda Mirim. 

Alguns municípios da região, possuem até hoje projetos semelhantes, como por 

exemplo a Legião Mirim no município de Catanduva-SP, desta forma, podendo o Executivo, 

coletar informações com estas cidades, para viabilizar a sua implantação implantação. 

Vereador 

- Câmara Municipal de Tabapuã, 30 de Novembro de 2018 

Vereador 

U,"" ~~_µ:=,Mr 
. VANDERLEI FRANZONI 

Vereador 


